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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 1.662, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito  Adicional  Suplementar,
para  os  fins  que  especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional suplementar no Orçamento vigente do Município
de Magda, no valor de R$ 203.000,00 (duzentos e três mil
reais), na forma do Artigo 41, inciso II da Lei Federal nº
4.320/64  e  dest inados  a  reforçar  as  dotações
orçamentárias.

Parágrafo  Único  -  A  discriminação  da  despesa,  o
programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa
do  Crédito  Adicional  Suplementar  estão  discriminadas
abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020502 ENSINO

12.368.0007.2025.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – QSE

F.R 05 282.000 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00

020502 ENSINO

12.368.0007.2025.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – QSE

F.R 05 282.000 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 188.000,00

TOTAL..........R$ 203.000,00
Artigo 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o

artigo 1º, serão custeados com os seguintes recursos:
a) provenientes do superávit financeiro do ano anterior

do Recurso Salario Educação - QSE, em conformidade com
o inciso I, § Iº do Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de
1964, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

b)  provenientes  de  anulações  parciais  de  dotações
orçamentárias  fixadas  no  orçamento  vigente,  conforme
dispõe o inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. º
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 165.000,00
(cento e sessenta e cinco mil reais) elencadas no quadro
abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020502 ENSINO

12.368.0007.2025.0000 CRIANÇA NA ESCOLA

F.R 05 282.000 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00

020502 ENSINO

12.368.0007.2025.0000 CRIANÇA NA ESCOLA

F.R 05 282.000 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00

TOTAL............R$ 165.000,00
Artigo 3º  –  Fica  alterado o  Plano Plurianual  –  PPA

2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos desta Lei.

Artigo  4º  –  F icam  al teradas  as  Diretr izes
Orçamentárias – LDO do exercício de 2024, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos

desta Lei.
Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se a disposições em contrário.
Magda, 10 de abril de 2024.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº. 1.663, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito  Adicional  Especial,  para
os fins que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional especial no Orçamento vigente do Município de
Magda, no valor de R$ 397.000,00 (trezentos e noventa e
sete  mil  reais),  na  forma do Artigo  41,  inciso  II  da  Lei
Federal nº 4.320/64 e destinados a reforçar as dotações
orçamentárias.

Parágrafo  Único  -  A  discriminação  da  despesa,  o
programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa
do Crédito Adicional Especial estão discriminadas abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020200 DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO

04.122.0004.2005.0000 MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS

F.R 01 110.000 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 40.000,00

020502 ENSINO

12.365.0007.2018.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

F.R 01 210.000 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 357.000,00

TOTAL...........R$ 397.000,00
Artigo 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o

artigo 1º,  serão custeados com a anulações parciais  de
dotações  orçamentárias  fixadas  no  orçamento  vigente,
conforme dispõe o inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei
Federal n. º 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
397.000,00 (trezentos e noventa e sete mil reais) elencadas
no quadro abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020200 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL

F.R 01 110.000 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,00

020300 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

04.123.0005.2006.0000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

F.R 01 110.000 3.3.91.97.00
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO
RPPS 310.000,00

020300 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

99.999.0999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

F.R 01 110.000 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 47.000,00

TOTAL.............R$ 397.000,00
Artigo 3º  –  Fica  alterado o  Plano Plurianual  –  PPA

2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos desta Lei.

Artigo  4º  –  F icam  al teradas  as  Diretr izes
Orçamentárias – LDO do exercício de 2024, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
desta Lei.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
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publicação, revogando-se a disposições em contrário.
Magda, 10 de abril de 2024.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº. 1.664, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito  Adicional  Especial,  para
os fins que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional especial no Orçamento vigente do Município de
Magda, no valor de R$ 1.133.000,00 (um milhão cento e
trinta e três mil reais), na forma do Artigo 41, inciso II da
Lei Federal nº 4.320/64 e destinados a reforçar as dotações
orçamentárias.

Parágrafo  Único  -  A  discriminação  da  despesa,  o
programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa
do Crédito Adicional Especial estão discriminadas abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020801 DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.452.0012.1094.0000 OBRAS, AQUISIÇÕES E REFORMAS

F.R 02 100.084 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00

F.R 02 100.083 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 133.000,00

F.R 05 800.002 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00

F.R 02 100.077 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00

TOTAL...........R$ 1.133.000,00
Artigo 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o

artigo 1º, serão custeados com os seguintes recursos:
a) provenientes do superávit financeiro do ano anterior

do da Transferência Especial da União do Deputado Federal
Geninho Zuliani, em conformidade com o inciso I, § Iº do
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, no valor de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

b)  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do
convênio  estadual  destinados  a  Recape  Asfáltico
(Demandas 062514 e 069156), e execução de substituição
de iluminação LED (Demanda 044358), em conformidade
com Artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320 de 17 de março
de 1964, no valor de R$ 733.000,00 (setecentos e trinta e
três mil reais).

Artigo 3º  –  Fica  alterado o  Plano Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos desta Lei.

Artigo  4º  –  F icam  al teradas  as  Diretr izes
Orçamentárias – LDO do exercício de 2024, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
desta Lei.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a disposições em contrário.

Magda, 10 de abril de 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº. 1.665, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito  Adicional  Suplementar,
para  os  fins  que  especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Artigo  1º  -  Fica  autorizada  a  abertura  de  crédito

adicional suplementar no Orçamento vigente do Município
de Magda, no valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e
cinco mil  reais),  na forma do Artigo 41,  inciso  I  da Lei
Federal nº 4.320/64 e destinados a reforçar as dotações
orçamentárias.

Parágrafo  Único  -  A  discriminação  da  despesa,  o
programa de trabalho de Governo e a categoria da despesa
do  Crédito  Adicional  Suplementar  estão  discriminadas
abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020801 DEPARTAMENTO DE OBRAS

12.368.0007.2025.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – QSE

F.R 01 110.000 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 185.000,00

TOTAL.............R$ 185.000,00
Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que

trata o artigo 1º, serão custeados com a anulações parciais
de  dotações  orçamentárias  fixadas  no  orçamento  vigente,
conforme dispõe o inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei
Federal n. º 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) elencadas no
quadro abaixo:
FONTE C.A DESPESA DESRIÇÃO VALOR

020200 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL

F.R 01 110.000 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,00

F.R 01 110.000 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 105.000,00

TOTAL...........R$ 185.000,00
Artigo 3º  –  Fica  alterado o  Plano Plurianual  –  PPA

2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos desta Lei.

Artigo  4º  –  F icam  al teradas  as  Diretr izes
Orçamentárias – LDO do exercício de 2024, nos mesmos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos
desta Lei.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a disposições em contrário.

Magda, 10 de abril de 2024.
ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 1.666, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre o Plano de Amparo e
Incentivo  Industrial  de  Magda  e
dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA
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DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS
Art. 1º. A política Industrial do Município de Magda, e

as  relações  administrativas  e  jurídicas  entre  o  Poder
Executivo Municipal  e as indústrias instaladas nas zonas
industriais do Município serão regidas pela presente Lei,
regulamentadas por Decreto, se necessário.

Art. 2º. O objetivo da presente Lei é instituir o plano
de Amparo e Incentivo Industrial do Município de Magda,
para incentivar as indústrias que pretendem instalar-se nas
zonas ou distritos industriais do Município, bem como as já
instaladas e com pretensão comprovada de ampliações.

Parágrafo único: Entende-se por zona industrial as
áreas  delimitadas  por  Lei  ou  Decreto,  aptas  para
instalações industriais,  por iniciativas pública ou privada.
Entende-se  por  Distritos  Industriais  os  loteamentos
industriais  públicos  ou  privados  inseridos  nas  zonas
industriais.

Art.  3º.  Fica  a  Prefeitura  Municipal  de  Magda,
autorizada  após  aprovado  o  devido  loteamento
industrial/comercial, repassar os lotes através de escritura
de  doação  com  os  encargos  previstos  nesta  Lei  aos
interessados,  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  que  tenham
como  objetivo,  fins  industriais  ou  comerciais  e  que
pretendem implantar,  transferir  ou ampliar suas plantas.
Fica  também autorizada a  doar  outros  bens imóveis  do
patrimônio  municipal,  aos  mesmos  interessados  já
referenciados neste artigo, desde que a contrapartida seja
o aumento da demanda de mão de obra no município, além
de  proporcionar  aumento  de  arrecadação  das  receitas
municipais,  preservando  e  conservando  sempre  o  meio
ambiente na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO

Art. 4º. Os interessados na obtenção dos incentivos
declinados por esta lei,  deverão habilitar-se diretamente
junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Magda,  no  setor
competente, e instruir o seu pedido com delineamento de
sua pretensão na seguinte forma:

a)  Indústria  a  ser  implantada:  juntar  o  anteprojeto,
descrever  o  tipo  de  indústria,  o  número  provável  de
pessoal, o valor do investimento e a área necessária;

b)  Indústria  a  ser  transferida:  juntar  o  anteprojeto,
cópia  da  constituição  da  firma,  o  número  provável  de
pessoal,  o  valor  do  investimento  e  a  área  necessária;

c)  Indústria a ser ampliada: juntar o anteprojeto da
ampliação,  cópia  da  constituição  da  firma,  valor  do
investimento,  número  provável  de  aumento  de  pessoal
tratando-se de ampliação, os incentivos desta lei estarão
restritos à área ampliada.

Art.  5º.  Aos  interessados  na  obtenção dos  favores
desta Lei, além das obrigações estatuídas nas alíneas do
artigo  anterior  deverão  instruir  seus  pedidos  com  os
seguintes documentos:

I – Pessoa Física:

a)  Certidões negativas dos Cartórios  de Protestos e
Distribuidor Cível e Criminal, em nome do interessado, em
seu domicílio, dos últimos 05 (cinco anos);

b)  Comprovação  de  idoneidade  financeira  do
interessado;

c)  Certidão  negativa  de  débitos  fiscais  da  União,
Estado,  Município  e  Previdência  Social;

d) Croqui das edificações desejadas.
Parágrafo  único:  As  pessoas  físicas  deverão

constituir  a  sociedade  comercial  ou  firma  individual  junto
aos órgãos competentes,  no prazo de até 60 (sessenta)
dias após o deferimento do pedido, após será celebrado o
Contrato de Doação com Encargos.

II – Pessoa Jurídica:
a)  Fotocópia  autenticada  dos  atos  constitutivos  e

posteriores alterações arquivadas na Junta Comercial  do
Estado de São Paulo;

b)  Certidões  negativas  de  protestos,  em  nome  da
firma, nos últimos 05 (cinco) anos, bem como certidão dos
cartórios distribuidores cíveis e criminais e antecedentes
criminais dos diretores e seus domicílios, nos últimos 05
(cinco) anos;

c)  Certidão  negativa  de  débitos  fiscais  da  União,
Estado  e  Município  e  Previdência  Social;

d)  Comprovação de idoneidade financeira da empresa
ou de seus diretores, juntando-se o último balanço e dois
atestados bancários;

e)  Croqui  da  edificações  desejadas  e  plano  de
expansão.

CAPÍTULO III
DA DOAÇÃO COM ENCARGOS E DOS PRAZOS

Art. 6º. Aprovado o processo pela Comissão Municipal
Industrial Magda, da Prefeitura Municipal, a firma ou pessoa
interessada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para dar
início  à  construção  dos  edifícios  para  os  fins  previstos,
desde  que  a  Prefeitura  tenha  atendido  ao  mínimo  as
disposições legais no tocante aos benefícios concedidos e
que  permitam  o  funcionamento  do  estabelecimento
industrial.

Art. 7º. O imóvel recebido pelo donatário, não poderá
ser  oferecido  como  garantia  em  financiamentos  e  ou
empréstimos  de  quaisquer  natureza.

Art. 8º.  A empresa que tiver se habilitado para os
benefícios  desta  Lei,  deverá  manter  em seu  quadro  de
funcionários,  no mínimo de 70% (setenta por  cento)  de
pessoas residentes no município.

Art.  9º.  O  interessado  assinará  CONTRATO  DE
DOAÇÃO  COM  ENCARGOS,  sendo  este  devidamente
registrado em cartório competente, e somente receberá a
escritura  definitiva  da  área  desde  que,  verificado  pela
Comissão  Municipal  Industrial  de  Magda,  se  a  empresa
encontrar-se instalada e em funcionamento, ou seja, desde
que cumpridos todos os encargos aqui estabelecidos.

§ 1º.  O não cumprimento dos encargos,  implica na
“REVERSÃO”  do  imóvel  ao  patrimônio  público  da
municipalidade,  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento,
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independentemente  de  notificação,  quer  amigável  ou
judicial.

§  2º.  Ocorrendo  processo  de  concordata  ou  de
falência,  automaticamente,  independente  de  notificação,
quer  amigável  ou  judicial,  o  imóvel  “REVERTERÁ”  ao
patr imônio  munic ipal ,  sem  dire i to  a  qualquer
ressarcimento.

Art. 10. Em caso de “venda” da área objeto desta lei,
a mesma destinar-se-á, sempre para fins industriais, ou, se
for  conveniente,  para  fins  comerciais  tendo
necessariamente  a  manifestação  favorável  da  Comissão
Municipal Industrial de Magda.

Parágrafo único: A venda de que trata o “caput” não
poderá  ser  de  forma  fracionada,  salvo  interesse  do
município, respeitada a regra ali constante.

Art. 11. A empresa implantada ou transferida para a
Zona ou Distrito Industrial em hipótese alguma poderá ser
alienada antes  do  prazo  de  10  (dez)  anos,  da  data  de
doação, sem que haja a anuência da Comissão Municipal
Industrial de Magda.

Art.  12.  As  obras  da  indústria  implantada  ou
transferida para a área deverão estar concluídas no prazo
de 12 (doze) meses, contados da assinatura do CONTRATO
DE  DOAÇÃO  COM  ENCARGOS,  sob  pena  de  perda  dos
incentivos concedidos por esta Lei.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS E INCENTIVOS FISCAIS

Art. 13. Os benefícios e incentivos objetos desta Lei
são:

a)  Doação  da  área  por  escritura  definitiva,  registrada
em  cartório  competente,  desde  que  comprovado  a
instalação  e  funcionamento  da  empresa  pela  Comissão
Municipal Industrial de Magda-SP:

b) Fornecimento gratuito de serviços de maquinários
na instalação da empresa;

c)  Rede  de  água  e  esgoto,  no  local  do  Parque
Industrial;

d)  Rede  de  energia  elétrica  no  local  do  Parque
Industrial;

e) Isenção dos emolumentos e demais taxas junto à
municipalidade;

f) Isenção de impostos municipais em relação à área
doada, ou da área ampliada;

§  1º.  Os  incentivos  fiscais  previstos  nas  alíneas  “e”  e
“f”,  se  darão,  indistintamente,  pelo  prazo de 05 (cinco)
anos, contados da assinatura do CONTRATO DE DOAÇÃO
COM ENCARGOS.

§  2º.  A  contribuição  de  melhoria  referente  aos
melhoramentos  de  guias  e  sarjetas  e  pavimentação
asfáltica, serão pagas pelos donatários, na conformidade da
legislação municipal, quando de sua execução.

Art. 14. A doação a que se refere a presente Lei é
isenta  de  licitação  por  força  do  disposto  na  parte  final  do
parágrafo 6º do artigo 76 da Lei Federal nº 14.133/2021 e
suas atualizações, face ao interesse público presente no
bojo  da  presente  lei  que  por  si  se  traduz  na  devida

justificativa.
Art.  15.  As  disposições  desta  lei  estendem-se  às

empresas  prestadoras  de  serviços  e  de  comércio
atacadista.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO MUNICIPAL INDUSTRIAL

Art.  16.  Fica  criada  a  COMISSÃO  MUNICIPAL
INDUSTRIAL DE MAGDA, com a competência para examinar
todos  os  pedidos  de  habilitação  ao  Plano  de  Amparo  e
Incentivo  Industrial  de  Magda,  bem  como  os  casos  de
reversão ou perdas de benefício ou incentivos, elaborando
o parecer conclusivo, no prazo de 15 (quinze) dias da data
do despacho do Poder Executivo e posterior homologação
final do mesmo.

Art.  17.  A  COMISSÃO  MUNICIPAL  INDUSTRIAL  DE
MAGDA,  será  formada de  5  (cinco)  membros,  conforme
abaixo, e sua presidência será definida entre os pares.

I – um representante do Executivo;
II – um representante do Departamento de Agricultura

e Meio Ambiente;
III – um membro do Setor de Engenharia Municipal;
IV – um representante da Classe Empresarial;
V – um representante do Departamento Municipal de

Administração.
Parágrafo  único:  Os  membros  da  COMISSÃO

MUNICIPAL INDUSTRIAL DE MAGDA, serão nomeados pelo
Chefe do Poder Executivo,  através de Portaria,  para um
mandato de caráter cívico, gratuito e de serviço público
relevante  a  ser  encerrado  concomitantemente  com  o
mandato do Poder Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. As atividades industriais ou comerciais objeto
da presente Lei não poderão oferecer qualquer perigo à
saúde,  ou  à  poluição  do  ar  e  mananciais,  ficando  as
indústrias  obrigadas  ao  tratamento  dos  resíduos  e  à
instalação de equipamentos antipoluentes.

Art. 19. As áreas remanescentes, bem como a área
objeto  de  reversão,  em  relação  às  Zonas  ou  Distritos
Industriais  implantados  pela  Municipalidade  poderão  ser
doadas a novos interessados.

Art.  20.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela
COMISSÃO MUNICIPAL INDUSTRIAL DE MAGDA.

Art. 21. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
regulamentar a presente Lei, no que couber por Decreto
Municipal.

Art. 22. As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei,  correrão à contas de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  23.  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Magda, 10 de Abril de 2024.
ALEXANDRE PAIVA BTELLO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

LEI Nº 1.667, DE 10 DE ABRIL DE 2024.
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D i s p õ e  s o b r e  n o v o  m a p a
Cadastra l  do  munic íp io .

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  -  Fica  o  município  de  Magda  autorizado  a

utilizar a nova planta Cadastral do Município de acordo com
o mapa em anexo.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Magda, 10 de Abril de 2024.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 166, DE 10 DE ABRIL DE 2.024.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
I – Exonerar, a pedido, o servidor público municipal,

ANTONIO  APARECIDO  ZENARDI,  portador  do  RG.  nº
18.305.166-X e do CPF. nº 091.159.188-58, lotado no cargo
público de Provimento Efetivo de TRATORISTA, Ref. “9”, a
partir desta data.

II-  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

III- Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Comunique-se e de ciência.
MAGDA (SP), 10 DE ABRIL DE 2.024.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 167, DE 10 DE ABRIL DE 2.024.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder  licença  para  tratamento  de  Saúde  da

servidora municipal ELIANE MARTINEZ NOSSA, portadora
do  RG.  nº  28.039.679-X,  lotada  no  cargo  público  de
provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, pelo prazo de 05
(cinco)  dias,  no  período  de:  09-04-2024  à  13-04-2024,
conforme Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário da
referida servidora, nos termos dos Artigos 65, §1º e 2º, da
LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 10 de Abril de 2024.
Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

PORTARIA N.º 168, DE 10 DE ABRIL DE 2.024.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder  licença  para  tratamento  de  Saúde  da

servidora municipal, ROSANI MARIA DIAS, portadora do
RG.  nº  28.295.221-4,  lotada  no  cargo  público  de
provimento  efetivo  de  ATENDENTE,  pelo  prazo  de  30
(trinta)  dias,  no  período  de:  01-04-2024  à  30-04-2024,
conforme Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário da
referida servidora, nos termos dos Artigos 65, §1º e 2º, da
LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 10 de Abril de 2024.
Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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Município de Magda 

Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 15310-000 – Magda – SP 
Tel. (17) 3487-9020 - www.magda.sp.gov.br 

CNPJ 45.660.628/0001-51 

ATA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 92/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2023 

OBJETO: Prestação de serviço de exames laboratoriais de análises clínicas, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

Aos dias, 10 de outubro de 2023 o MUNICÍPIO DE MAGDA (SP), pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.660.628/0001-51, com sede na Rua 7 de Setembro, n.º 981 – 

Magda, Estado de São Paulo, CEP: 15.310-000 - Telefone: (17) 3487-9024, representado por seu 

Prefeito, Senhor ALEXANDRE PAIVA BATELLO, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

As partes RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, 

pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL acima referenciado, cujo objeto é o 

OBJETO: a prestação de serviço de exames laboratoriais de análises clínicas, conforme especificados no 

Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital e PREÇOS 

REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do 

Pregão Presencial nº15/2023 realizado no dia 05/10/2023, conforme ata de sessão, conforme as 

Cláusulas e condições que seguem: 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial n.º 15/2023, na forma 

da Lei Geral de Licitações n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de Homologação de 10 de outubro 

de 2023, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de 

Instrumento Contratual. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Objeto desta Ata é registro de preços para a contratação de empresa para a 

prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.2. O Município e seus Departamentos não se obrigam a contratar a quantidade total ou 

parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 
2089 
Item 

LABORATORIO BIOMEDIC LTDA EPP 
CNPJ: 59.855.742/0001-41 
Rua Sao Paulo,3267 centro, Votuporanga - SP 
 
Descrição 

 

 

 
Valor Total 

1 Proposta para todos os itens  204.000,00 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO 

DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 

ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato 

social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano do dia 10/10/2023 à 

10/10/2024, a contar da data da publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 

84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 15/2023, terá seu 

extrato publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e 

será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 

ACEITE DO OBJETO 

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I 

do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelos Departamentos 

demandantes; 

3.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá cumprir as 

cláusulas da Ata de Registro de Preços.  

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.5. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no 

Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 

apresentação da Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

que será conferida e atestada por responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Serviços 

emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do 

recebimento dos serviços seja atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa a 

fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado e 

devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) 
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respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de 

Referência, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do Processo Licitatório, número do Pregão, número da Ata de Registro de Preços 

e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

4.5. Os preços registrados são os seguintes: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na legislação. 

5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.6. Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
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da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e 

quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento 

do Município do ano de 2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

são obrigações: 

8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida 

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que 

passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes 

de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador e os Departamentos Municipais: 
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a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior àquele 

praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de execução dos serviços pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de 

Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por 

motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, ou 
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ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando- se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

10.1. Não Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e seus Departamentos poderão 

sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.1.1. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 

que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da 

multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

11.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

12.1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o MUNICÍPIO DE MAGDA (SP), 

através do Fiscal do contrato.  

12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 

de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 

preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 

interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção de 

utilizar a presente Ata. 

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, através 

de Servidor designado para tal. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
13 - Fica nomeado como Gestor do presente contrato o Senhor Ivan José Peria, Cargo: Diretor 

Supervisor de Saúde, CPF: 217.440.818-08 e fiscal o Senhor Douglas Henrique Marques, Cargo: Serviços 

Gerais, CPF: 363.441.888-55. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do 

Pregão Presencial do qual ela se originou. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro 

da Comarca de Nhandeara (SP) com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Magda – SP, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

Município de MAGDA 
Contratante 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________________ 
LABORATÓRIO BIOMEDIC LTDA 

CONTRATADA 
VLADIMIR DE MENEZES ALVES 

Proprietário 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAGDA 
CONTRATADO:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS DESTINADOS À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MAGDA (SP). 
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA (OAB/SP Nº 247.175) – e-mail: 
juridico@magda.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 
 

Magda-SP, 10 de outubro de 2023 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
E-mail: 
Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Pela contratada: 

Nome: VLADIMIR DE MENEZES ALVES 
 Cargo: SÓCIO - PROPRIETÁRIO 
CPF: 087.149.118-41 

Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Alexandre Paiva Batello 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 276.728.568-04 
Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Ivan José Peria 

Cargo: Diretor Supervisor de Saúde 

 CPF: 217.440.818-08 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

FICA DESIGNADO COMO GESTOR DO PRESENTE CONTRATO O SERVIDOR: 
 

 

NOME IVAN JOSÉ PERIA 

CPF 217.440.818-08 

CARGO/FUNÇÃO DIRETOR SUPERVISOR DE SAÚDE 

E-MAIL saude@magda.sp.gov.br 

 

 

FICA DESIGNADO COMO FISCAL DO PRESENTE CONTRATO O SERVIDOR: 
 

NOME DOUGLAS HENRIQUE MARQUES 

CPF 363.441.888-55 

CARGO/FUNÇÃO SERVIÇOS GERAIS 

E-MAIL saude@magda.sp.gov.br 

 

 

Magda-SP, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

ALEXANDRE PAIVA BATELLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

IVAN JOSÉ PERIA 
Gestor do Contrato 

 
 
 

DOUGLAS HENRIQUE MARQUES 
Fiscal do Contrato 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE:  
 

Nome: Alexandre Paiva Batello 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  276.728.568-04 

Período de gestão:  2021/2024 

 
Obs:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
 2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício. 
 3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 
 
As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 
conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização 
Cadastral” ora anexada (s). 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Victor Nossa de Souza Ribeiro 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Emenda à Lei Orgânica
Emenda à Lei Orgânica

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 09, DE 2024.

Dispõe  sobre  alterações  na  Lei
Orgânica do Município de Magda
e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA FAZ SABER
QUE, TENDO SIDO APROVADA PELO PLENÁRIO, PROMULGA
A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA:

Art. 1º A Lei Orgânica do Município de Magda passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“ A r t .
8º...........................................................................................
...................................

§  2º É fixado em 10 (dez) dias úteis o prazo para que
os  responsáveis  pelos  órgãos  de  administração  direta,
indireta  e  fundacional,  prestem  as  informações  e
encaminhem os documentos requisitados pelas comissões
parlamentares de inquérito;”

“ A r t .
12...........................................................................................
..................................

§ 1°- O suplente será convocado nos casos de vaga, de
investidura no cargo de secretário municipal ou assessor
equivalente ou licença superior a 30 (trinta) dias corridos.

§  4º  O  suplente,  quando  convocado,  deverá  tomar
posse em sessão ou perante à Mesa, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação,
salvo motivo justo, aceito pela Câmara.”

“ A r t .
15...........................................................................................
..............................

§  1°-  O  Vereador  que  não  tomar  posse,  na  sessão
prevista neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de 10 (dez)
dias úteis, em sessão ou perante a Mesa, salvo motivo justo
aceito pela Câmara, sob pena de perda de mandato.”

“ A r t .
21...........................................................................................
..................................

III - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada,
no mínimo, por 05% (cinco por cento) dos eleitores inscritos
no município.

§ 2º A proposta será discutida e votada em 02 (dois)
turnos,  considerando-se  aprovada  quando  obtiver,  em
ambas as votações, o voto favorável de 2/3 (dois terços)
dos membros da Câmara Municipal.”

“ A r t .
25...........................................................................................
..................................

§  1º  Solicitada  urgência,  à  Câmara  deverá  se
manifestar em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis sobre a

proposição,  a  contar  da  data  de  seu  recebimento  pela
Secretaria Administrativa.”

“ A r t .
26...........................................................................................
..................................

§ 1º Se o prefeito considerar o projeto no todo ou em
parte  inconstitucional  ou  contrário  ao  interesse  público,
vetá-lo-á total  ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do recebimento, comunicando
dentro  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  o  Presidente  da
Câmara os motivos do veto.

§ 3°- Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o
silêncio do Prefeito importará sanção.

§ 4°- O veto será apreciado pela Câmara dentro de 30
(trinta dias) úteis, a contar de seu recebimento, só podendo
ser rejeitado pelo voto de maioria absoluta dos vereadores,
em escrutínio secreto.

§  7°-  Se  a  lei  não  for  promulgada  dentro  de  48
(quarenta e oito) horas pelo Prefeito nos casos dos §§ 3° e
5°, o Presidente da Câmara a promulgará e se este não o
fizer  em  igual  ao  prazo,  caberá  ao  Vice-Presidente  da
Câmara  fazê-lo.”

A r t .
28...........................................................................................
....................................

Parágrafo único. (revogado)
§ 1º A matéria constante de projeto de lei rejeitado de

iniciativa do Prefeito somente poderá ser objeto de novo
projeto na mesma sessão legislativa se, ao ser apreciada
pelo  Plenário  da  Câmara  em  juízo  de  admissibilidade,
obtiver o voto favorável da maioria absolutados membros
da Câmara.

§  2º  Se  a  matér ia  fo r  re je i tada  na  fase  de
admissibilidade, os autos serão encaminhados ao arquivo,
ficando  obstaculizada  à  sua  tramitação.  Se,  porventura,  a
matéria for aceita em juízo de admissibilidade, o projeto
passará  a  tramitar  regularmente,  cabendo  ao  Plenário
deliberar sobre o mérito da propositura.

“ A r t .
30...........................................................................................
..................................

§ 2º (revogado)
“ A r t .

34...........................................................................................
..................................

§  1º  Se,  decorridos  10  (dez)  dias  úteis  da  data  fixada
para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de
força  maior,  aceito  pela  Câmara,  não  tiver  assumido  o
cargo, este será declarado vago.”

“Art.  39.  O  Prefeito  e  o  Vice-Prefeito,  quando  no
exercício do cargo de Prefeito, não poderão, sem licença da
Câmara Municipal,  ausentar-se  do Município  por  período
superior a 15 (quinze) dias úteis, sob pena de perda do
cargo.

“ A r t .
43...........................................................................................
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.................................................
b)  convocará  imediatamente  o  Legislativo,  que  se

reunirá  em 48  (quarenta  e  oito  horas)  e,  em caso  de
recesso,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  devendo  o
decreto ser aprovado por maioria absoluta;”

“Art.  45.  As  infrações  político-administrativas  do
Prefeito e dos Vereadores e o seu julgamento obedecerão
às disposições contidas no Decreto-Lei nº 201, de 27 de
fevereiro de 1967 e suas alterações.”

“Art.  49.  Todos  terão  direito  a  receber  dos  órgãos
públicos  municipais,  informações  de  seu  interesse
particular,  ou  de  interesse  coletivo  ou  geral,  que  serão
prestadas  no  prazo  de  20  (vinte)  dias,  sob  pena  de
responsabilidade,  ressalvadas  aquelas  cujo  sigilo  seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

Parágrafo único. O prazo previsto do caput poderá ser
prorrogado por mais 10 (dez) dias, desde que justificada a
prorrogação.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Magda-SP, 10 de abril de 2024.
MARCOS AURÉLIO BATELLO

Presidente da Câmara
ADRIANA MARTINS BARBOSA FERNANDES

Primeira Secretária
VICTOR HUGO TARDIOLI COSTA

Segundo Secretário
...........................................................................................................
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